
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Inexigibilidade nº. 12/2018  

 
Processo nº. 78/2018  

 
 
 

Despacho do Prefeito Municipal  
 
 
RATIFICO, nos termos da Lei 8.666/93, contendo parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, 
que declarou inexigível a licitação, referente à Contratação de empresa especializada para a recuperação 
do veiculo tipo ambulância Renault Master 2.3 16V DCI, placa AZO-1258 do município de Nova Esperança 
do Sudoeste, Estado do Paraná, de acordo com a proposta da contratada, apólice do seguro e demais 
documentos em anexo ao processo licitatório. 
 

 
CONTRATADA: GRANVEL - GRANVILLE VEÍCULOS LTDA  
  
 
CNPJ: 01.680.956/0001-44 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 7.292,00 (Sete mil duzentos e noventa e dois reais)  
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias 

 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 22 de agosto de 2018. 
 

 
 
 

 
 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

 


